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PARECER JURÍDICO N" g64/2f,2l

INTERESSADO! Comissâo permanente de LicltaçõesAssUN?or .dnálise prévta do pregão Et.trô;;;;" toa/2E21

'--"-Tfl,jflffifi:-J:r,ffffiTls.fffiPARÁ FORN,
POSTOS DEEM ORDI
POSSIBILIDI

1. COIYSUL?á,:

2.776/2o2o,1"]]}tffif 
e a equipe de apoio, designados pera portaria n..

edital de pregão eletrôn 
para aaá1ise desta Procuradoria Municipal, minuta de

aquisiçâo a. -"ai".^"lt?"':: T;:i"ff:Lpor 
menor preço, por irem, para

farmácias da UBS 
"""i.r," "_;^"*::::nrares 

para fomecimento junto às
capanema/pr, ,.o".",ffi";:::",*iãJ:"::" de saúde do municipio de

especificações contidas no editar e seus anexos. 
) preÇos' conforme condiçôes e

Constâm no processo administrativo:
I) porrariâ n T.ZZ6/2O2O _ fl. 01;
II) Solicitaçâo da contrâtaÇâo _ fl. 02:
III) Termo de Referência _ fls. 03/07;
IV) OrÇamento e pesquisa de preços _ fls. 08/173;
VI) Despacho de encaminhamento da pr
vrr) parecer do Departamenro o. 

"o.,*o',fjÍ:4_T:;at 
- ft. 1?4;

VIII) Minutâ do edital _ fls. t76 / 2o6; e,
IX) Anexos O2 a 04 _ fls. 2OZ /2O9, Anexo OS (minutâ rIa ARp) _ fls.21O/22O; e, Anexo 06 (minuta contratuai) _fls.22I/229. tr o relatório.

2. PARECERT

Convém dest
termos do parágraro o",";'fl' ill"Tf ll'il:""ffi::J"."X :::::l #H,:prisma estritamente jurÍdico dos documentos apresentados, não câbendo nenhumaco,sideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da

l:lfl:;Xl:ao 
púbtica ao trâÇar os parâmetros dos produros entendidos como

^" 
,!-,: ,::,:-!?n*t de sauzo. roso ( .entro . 8s76o-ooototlp:46-3552-132 t - runal2O2 _ Fex:46-3552-t 122
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No entantr
oescopo<reapontarr"l",1'"1##Tffi ,H"",:ff ]I:T:1T"":Í:#H,:Tprovidência para salvaguardar a Administraçáo e o erário público. Assim, pârte dasobservaçÕes aqui expendidas se constitui em recomendaÇões e, caso a AdministraÇâoopte por náo acatá-las, recomenda-se motivar o atrs.z,4/ss. o cumprimento ou não a." .""o_",1oil;:T::# T ll,l?"ftJ"competência discricionária da âutorídade administrativa, a qual respondeisoladamente no caso de descumprimento dâs recomenclações deste pâfecer ou pelaausência de fundamentaçâo dos atos administrativos_

Contudo, as questÕes que envolvem a legalidade, isto é, os requisitosprevistos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para nãoserem aplicados, deve haver motivaÇão e justiÍicativa plausÍvel para tanto.
Nesse rumo' forçoso reconhecer que a anárise dos aspectos técnicos dosobjetos da contratâção pretenclida pela Administraçâo náo constitui tarefa aÍbta âeste órgão jurÍdico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, emrazáo da omissão grosseira do setor competente na aescriçao dos objetos ou najustilicatjva da con Lrataçâo.

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectosrelacionados à lega_lidade do feito.

No tocânte à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estãoassentados em dois fâtores: (1) a possibilidade jurídica de caracterizaçâo do objetoda licitaçâo colno um bem/serviço comum, .ro"',"._o" da lei 10.520/ 2OO2; e (21 anecessidade de se contrâtâr aquele que oferece odentro dos parâmetros ob;"tir.-e.rt. Íjxados no .or#.t"ot 
valor pelo serviço/bem,

Nesse rumo, o pregão é modalidade de licitação instituÍda pela LeiFederal n"' 70'520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, comdisciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha defuturos contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas,aplicando-se, subsidiariamente, as normas da *i 8.666/q3. A própria lei acima

ff::'::ft:I":;;:;, 
t', parágraro único, escrarece o que se deve entender por

"Consideram- se bens e serui,oqu.t.t .uio" poaÀà"- oà"á21."" 
comuns' para os fins e efeitos deste artigo,

clefinirto< not^ -à:a^t _^.. . rcmpenho e qtalid.ad.e possam ser obiefiuomentedefi.nidos p etoi ditat, p o, ^;í; â ":í;;: ã; "X;:: : ::: i: f: #.:::;;
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A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão ,,bens 
eserviços comuns,,, citem-sr

carvarhoFilho,em",,";;:,;";"i:iT$;fl ':iil;[*;::.jlL:::ffi:;
Aflas, p. 304), para quem a amplitude do termo ,,bens e serviços comuns,, pemirc aadoçáo do pregâo para praücamente lodos os bens e serviços:upara especifiaar quais os a"r" . "..,rtr"ãr,a t o r e sa t o m e nt a,, 1o i u * p 

" 
aià à ;- ;:;; ;;,, ;y :: : ;r!,,, ;: !"r:;;tr;. ã :.í;* f ;9.B..2OOU). No anexo, onaà na 
" unui.ro"oá. oÍodos os bens e seruiços j";;";;;"à;;;!l!e .constatar-se que praticamente

Z::ff ;.".Í"*daretaçai,'á"*;;;;r;,fi;tr;::"rff #:\2,i.#:à":"";.;*ffi
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Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em análise quânto à
:::T::":::^do.sienifica<to de bens . "".uiro"-.oI;;:: ;' "::ilil:tÍdiversas vezes, tais como nôs â.Ár,íõ^- "r.;:-^ 

Ja §c uranlrestoll
ptonórizr. Lo nos acórdãos 313/2004, 2.4Tl/2OOg, ambos do

" I l. O admin.istrador público, ao analisar se o objeto do pregcio enquadra_se no conceito de ben ou ."rriço "ori^, deuerá considera-r dois iatores:os padroes de desempenh"'" áu"iiiaoau podem ser objetiiamentedefinidos no editar? .A's iii".iníâíái" estabelecidas sdo usuais de
Ii1'!iÍ','",",í.;iã:;,Ín;:il,;!:;!;;;;:,,;;ài;;";iií2i,"!",",,.
12' A uerificaçdo-.do níuer a. àii.ãii"íi"de do objeto constitui um ótimorecurso a ser utitizado peto adminisiraàor púbtico" na- iãJ;;i;;r;:;, ;. r*bem de naturezo comum.,l".o ,ao .irrisonsticaaospoailll".:i"iià;;;"r,."rrt"áZíÍ,iilf 

,"Jíi!à:::;í,Zi:ZI a r n b é m po d e y- s_e.r e n qu aã r a d o s áo^á- 
-io, 

r, n 
" 1... ;1 ".tecoraeo n" arsrzooa _ piáiái;i

'19. o entend.ime,nto d.e bem .comurn, d.e acord.o. com d.iuersos atttares,ncLda tem a uer com a complexid.ade iá iu^ oaquirid.o e sim com produtosque sejom comum^ente encotttrados no mercado, a"m r r."."rld.od" dualteraçôes ."1.?!r-"72 
-ogr" i yir"àrr*i" em questdo,.ra"oraa" u. z.+irrzrioa _ piãra",iái",,,

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (?ermo deReferência)' bem como da veriÍicaçào de existencia de um mercado vasto,diversificado e capaz de identiÍicar amplamente as especiÍicaÇões usuais deste objeto,infere-se que este pode ser considerâdo como bem comum.
2.2. Do slstema de reslstro de preços

Plcnário:

preços. A esse respeito, cumpre observar o
1993:

No câso vertente, Administraçâo optou pelo sistemâ de registro de

1* ^^-:: 
Á", compras, sempre quett - ser processadas atraués de sislema de registro

Av- Pedrc Viriato parbot de So1,za, I OAO _ Çent, o aSZ1O-OOOFone:46-3552-t 321 . rd,nat2O2- FcLr:a6-3SS:-I i22
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regramento insculpido na Iri ns g,666. de

possíuel, deueriio:
de preços;
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editalícias concernentes ao pagqlnento.

2.+. e" et. a. n"gl. o"

Ti.::: ::::1: "":"" de contemprar todos os erementos do art. r"
::.Hi".:T:H:'"'jil^r:"1?rornecedores,Gü.,*;J:Jl'-,11ilJ;serem praticadas, conforme as disposiçÕes 

"."u0"" ," ãIffi;;
o, Y.: u:yy_!*""t de souzü. toao. cenno _ as76o.oaot-one:46-J552-t 321 - runat 2A2 - Fex:4ô-J552-t t22
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para regulamt

ffi T''J: 
j*Ji"':,"1:ffi {":ilx?'.T,l:' 

j:T:flfi i#'ti:Ii*tlltserem Processad?rr%T,n:,"-jlTán:1. u. 0"" ."ãilffi .J::: 
suscetÍveis de

hipôte"us,-"'"-ma 
de Registro de Preços poa"ra 

"Liàr:t do nas segaintesI _ quando, pelas característieas do bem otcontralaçóes'frequentes; t seruiço, houuer rccessidade de

;, *Y:;:: * : -conue 
n iente a aqui siçÕo o. 

^!::: -"o ^ pr: 
:,i sgo d e enúesas

em regime de,offit"eo" de seruiços remunerados por unidade de medida ouIII - quando for anueniente a aquisiçao de bpara alendimenlo o ,nn;. ,t- ,,^ )--^"-.\"" ou a corúralacao de se,nt'ot1 
to a mais de "*;;g;;;";;re'ns 

ou a corúratacao de ser.,iç6s
lade, ou a programas de gouerno;N - quando, pela natureza do objeto, ncio f(quantitatiuo a ser demandado p"to aan,iri"iilrfoossíuel 

defrnir preuiamente o

Neste prisma, verifica_se que o presente procedimento licitatório atende

ffi;T:,#j;1.i" r"." a âdoção ao snp, notadamente os incisos r, rr e rv

2.3. Do Termo de Referêacia
Ern licitacões realizadas na modalidade pregão, é obrigatória aelaboração de Termo de Referência o,, e-;.t, ni.condíções gerais de execuÇão do contrâto. 

rlco' que deve dispor sobre as

oo ao"r,-"rrtS,tstarterimitando-se 
a examinar a presença dos erementos essenciais

;:**x;:;:;:ffi ::'ff:,H,::::J;Ti:".:ffi ffi ;"mx

AIiás, quanto ao receblmento do ojausência de conreiçao do TeÍmo a. ne""rrmJ;:";;H:"r"j:T:.ffi;
ensejará a responsabillzação administratlva dos aque se omiHrem. '-- 6q.*".-Lr..lrva cos agentes e servidores públtcos
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Proposl.Írs âpresentadas.

2.5, Da mlnuta do edltat
A análise da minuta de edital foí conduzida à luz da Iegislação apricávelao presenle caso, quar seja, á Lei 10.520/2002,o o."..,o F.d..r;;;. ;;ir1rr, oDecreto Municipal f . 4.778/oz, a r,.i compil-"ntar Federal n" 123/2oo6, queinstituiu o Estatuto Nacional da MicroempresiJa. e*p."". de pequeno porte, bemcomo, de forma subsidiária, a l.ei g.666/g3.

a 14" "o1?,
7 4r / 20 t 4 na rei cornp*:if:i}:?j;Xr"#:ff: J:["T: :f*_;:::fl ;;tratamento diferenciado e sirnplificado ,..a u",

í:,ffi.l::ff #:;T:":::Tl'"'."r-;;;ffi1JT.;;':#IJ.;1L*
11","0""""t,tçã;;];;T:"Í.H';;ffiff 

,ffi 
:f --r,:::1il*,1":,,f;licitaçôes com cota de até 

-25('/o 

(vinte e 
"i.r"o 

pof""rrto) do objeto reservada para a
::X?ffi *:,#Ii 

e Epp,s, quando se tratar a. 
"..t *"" para âquisiÇão de bens

Nesse diapasào, considerando que o mercado de medicamentos emgrande parte é formado por empresâs que não se enquadram como ME e Epp, licitaresse objeto com as benesses dos artigos 4T e 4g d,a I-C 142/2017 não se revelavantajoso a Administração Municipal, pois desse modo será inibiclo grande parte dosfomecedores' o que consequentemente resultará no resultado deserto em diversositens, além de prejuízo na busca p"to *"t o. p."ço.

3. coliÍcLu§Ão
Diante do ex

pu bric açáo da minu ra r" ;i,:i: j :;;:, ffirffi 
"":"::trj#"::oravermente 

à

emals, lmportante sallentar a nec<edltal no po't* ur.t'aoi"'o-;;::,:::"ar- 
a^necessldade de publlcaçáo deste

Federal 12.s27/2ott.u;j;*:"'cípio de capanerna, em atendlmento à Lel

CyTema,O3 de dezembro de 2O2t.

'fd,-il gx^ r&1, .
Rolnanti Ezer Éarbosa

-"';,q'hm.ffi3r'"

Procurador Municipal - OAB/PR 56.67s

^" 
,!-,: 
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